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RECURSO DE OFÍCIO 

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE IPTU E TCIL 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

RECORRIDO:    JANE DOMINGUES CAMPANATI 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 22) que 

DEFERIU PARCIALMENTE a impugnação em face de parte do lançamento 

complementar de IPTU e TCIL, efetuado por meio da notificação emitida em 

18/10/2017 (fls. 12/12v), referente ao imóvel situado na Rua Presidente Backer, 

81/1503 – Icaraí (Matrícula 252.415-5).  

O que motivou o lançamento foi um erro de processamento no campo “número de 

unidades no lote”, ocasionado pela empresa responsável pela customização do novo 

módulo tributário (e-Cidade) utilizado pela SMF, retroativamente ao período de 

2016 e 2017. 

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento complementar, em apertada síntese, 

sob o argumento de que a cobrança havia sido efetuada de forma injusta e em prazo 

inexequível já que ela não teria dado causa ao erro (fls. 02). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância ressaltou que a revisão 

dos lançamentos originais decorreu de divergências cadastrais e que a recorrente 

teve pleno conhecimento dos motivos que levaram às novas cobranças, sendo 

assegurada a ampla defesa (fls. 14).  

Destacou que o número de unidades no lote influencia diretamente no valor venal 

final e que o equívoco identificado pela FCTR deveria ser corrigido por se tratar de 

erro de fato, conforme autoriza o art. 1491, inciso VIII do CTN (fls. 16/17). 

 
1Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa 
nos seguintes casos: 
(...) 
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 
lançamento anterior; 
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Finalizou acrescentando que, considerando-se que o erro que ensejou a revisão do 

lançamento decorreu de culpa da Administração, o curso da mora deveria ser 

iniciado apenas 30 (trinta) dias a contar da data de ciência da notificação de 

lançamento e que havia possibilidade de parcelamento desde que o pedido fosse 

formulado por meio de processo específico (fls. 19/20) 

A decisão de 1ª instância, em 30/11/2017, foi pela manutenção do lançamento, 

alterando-se a incidência dos juros e da multa de mora para 30 (trinta) dias após a 

ciência da decisão (fls. 22). 

A contribuinte foi cientificada da decisão em 09/01/2018 (fls. 24) e promoveu o 

pagamento do débito em 29/01/2018 (fls. 28).  

É o relatório. 

O art. 1602 do CTN, aplicável aos lançamentos complementares efetuados 

anteriormente à vigência da Lei no 3.368/18, dispõe que o prazo para o pagamento 

do crédito tributário era de 30 (trinta) dias contados a partir da data da notificação 

do lançamento ao sujeito passivo.  

Já o parágrafo único do art. 2373 do CTM determina que a impugnação do 

lançamento não exonera o impugnante do pagamento de juros e multa de mora, ou 

seja, a impugnação do lançamento tem o condão de suspender a exigibilidade do 

 
(...) 
 
2  Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento 
do crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo 
notificado do lançamento. 
Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do 
pagamento, nas condições que estabeleça. 
 
3 Art. 237. A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal, o recurso ou o pedido de 
reconsideração de decisão proferida em processo fiscal, ainda que em caso de consulta, 
não interrompem o curso da mora. (Incluído pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, 
vigente a partir de 01/01/10) 
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crédito, nos termos do art. 1514, inciso III do CTN, no entanto, não afasta a incidência 

dos acréscimos moratórios em caso de decisão desfavorável ao contribuinte. 

Desse modo, verifica-se que houve equívoco na decisão no que se refere à 

determinação da correção da data inicial de contagem do prazo para a incidência dos 

acréscimos moratórios a partir da ciência da decisão quando o correto seria  da data 

do vencimento do crédito que, de acordo com a legislação, deve ser de 30 (trinta) 

dias após a ciência do lançamento. 

Com efeito, se a ciência do lançamento ocorreu no dia 26/10/2017, conforme se 

verifica às fls. 08 do processo 030014221/2017, o prazo legal para o pagamento do 

débito se esgotou em 25/11/2017, sendo que os acréscimos moratórios devem incidir 

a partir desta data. 

Verifica-se que, após a decisão, a data de vencimento do crédito foi alterada para 

08/02/2018 (fls. 25/26/26v) quando o correto seria 25/11/2017. 

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

Parcial Provimento a fim de que a incidência dos acréscimos moratórios seja 

efetuada a partir do dia 25/11/2017. 

Niterói, 12 de julho de 2021. 

12/07/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

 
4Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
 (...) 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; 
 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 12/07/2021 11:54

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 12/07/2021 11:54
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento dos Conselheiros Francisco da Cunha Ferreira e Maria Elisa
Vidal Bernardo, nos termos do art. 54, do mesmo decreto.

Em 12/07/2021.

 

Documento assinado em 12/07/2021 11:56:41 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Ao Conselheiro, Sr. Rodrigo Fulgoni para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 21 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 21/07/2021 01:39:17 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Ao Conselheiro Rodrigo Fulgoni Branco para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 21 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 22/07/2021 17:43:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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IPTU. Recurso de Ofício. 
Notificação de Lançamento 
Complementar. A impugnação do 
lançamento tem o condão de 
suspender a exigibilidade do 
crédito, mas não interrompe o 
curso da mora. Encargos 
Moratórios. Contagem de Prazo. 
Recurso de Ofício conhecido e 
provido. 

 

 
 

REF.: PROCNIT 030/0010102/2021 (ORIGEM 030/026477/2017). 

 

 

Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância que julgou parcialmente 

procedente a impugnação dos lançamentos complementares de IPTU, referentes ao imóvel 

de inscrição 252.415-5 (Rua Presidente Backer,81/1503 – Icaraí), retroativos aos exercícios 

de 2016 e 2017. 

 

Tais lançamentos complementares ocorreram em razão da identificação de um erro de 

processamento, no campo “número de unidades no lote”, ocasionado pela empresa 

responsável pela customização do então novo módulo tributário utilizado pela Secretaria 

Municipal de Fazenda, provocando a cobrança do IPTU em montante inferior ao 

determinado na legislação tributária. Feitas as correções cadastrais, foram efetuados os 

lançamentos complementares referentes aos exercícios de 2016 e 2017. 

 

Em sede de impugnação de primeiro grau, a recorrente apresentou os seguintes argumentos: 

 

1) que foi o erro ocasionado pela empresa responsável; 

2) que a cobrança se deu de forma injusta, em prazo inexequível. 

 

A decisão de primeira instância manteve os lançamentos complementares, alterando-se 

apenas a incidência dos juros moratórios e da multa de mora, que apenas deveriam incidir a 

contar de 30 (trinta) dias da data da ciência da decisão, ocasionando consequentemente a 

redução dos encargos moratórios.  

 

O parecer acolhido, dentre outros argumentos, assim fundamentou a decisão: 

 

1) que o contribuinte teve pleno conhecimento do motivo que ocasionou a revisão do 

lançamento (erro de processamento no campo “número de unidades no lote”), tendo sido 

mencionado tal fato na notificação de lançamento objeto da impugnação. Desse modo, 
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afastou-se, de plano, eventual nulidade do ato administrativo por obscuridade, confusão ou 

prejuízo de defesa; 

2) que o número de unidades no lote influencia diretamente o valor venal final, para fins de 

cálculo do IPTU, pois, dependendo da quantidade de unidades no lote, o índice a ser 

utilizado é diferente, aumentando de acordo com o aumento do número de unidades no lote; 

3) que tal erro de sistema se tratou de um erro de fato, restando possível a revisão de 

lançamento dos períodos ainda não atingidos pela decadência, com fundamento no inciso 

VIII do art. 149 do CTN:  

 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade 

administrativa nos seguintes casos: 

(...) 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião 

do lançamento anterior; 

 

4) que os juros de mora e multa de mora não poderiam incidir no caso em exame, tendo em 

vista que o erro que ensejou a revisão do lançamento decorreu de culpa da Administração 

Pública. 

 

Com o deferimento parcial do recurso de primeiro grau que manteve o lançamento, a 

recorrente quitou os tributos referentes aos lançamentos impugnados, conforme fls. 35/36 

do presente processo. 

 

Por sua vez, a Administração apresentou Recurso de Ofício contra a decisão de primeira 

instância, por conta da postergação da data de vencimento e a consequente redução dos 

encargos moratórios. 

 

Em seu parecer, a Representação Fazendária entendeu que a impugnação suspende a 

exigibilidade do crédito, mas não afasta a incidência dos acréscimos moratórios em 

caso de decisão desfavorável ao contribuinte; portanto, a incidência dos encargos 

moratórios deve ser contada a partir de 30 (trinta) dias da data de ciência do lançamento, e 

não mais 30 (trinta) dias após a ciência da decisão de primeira instância. 

 

 Dessa forma, a Representação Fazendária opinou pelo conhecimento e provimento parcial 

do Recurso de Ofício. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, observamos que o Recurso de Ofício ao Conselho de Contribuintes, 

apresentado pela Administração, originou-se legitimamente da autoridade julgadora de 

primeira instância, competente para tal, conforme a decisão de fl. 28 do presente processo. 

 

No mérito, a decisão de primeira instância foi evidentemente redigida de forma equivocada, 

determinando que o vencimento do débito fosse alterado para 30 (trinta) dias após a ciência 

daquela decisão, em desconformidade com a legislação vigente. 
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A leitura combinada dos art. 151, inciso III do CTN, com o art. 237 do CTM, impõe-nos 

que, embora a impugnação do lançamento tenha o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito, não afasta os acréscimos moratórios caso a decisão seja desfavorável ao 

impugnante:  
 

(CTN) Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

 

(CTM) Art. 237. A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal, o recurso ou o 

pedido de reconsideração de decisão proferida em processo fiscal, ainda que em 

caso de consulta, não interrompem o curso da mora. (Incluído pela Lei nº 2.678, 

publicada em 30/12/09, vigente a partir de 01/01/10) 

 

Por sua vez, o art. 160 do CTN, sendo aplicável a este caso concreto, determina que o prazo 

para pagamento de créditos tributários é de 30 (trinta) dias, a partir da data da notificação 

do sujeito passivo: 

 
Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o 

vencimento do crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o 

sujeito passivo notificado do lançamento. 

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação 

do pagamento, nas condições que estabeleça. 

 

Dessa forma, considerando que a ciência do lançamento se deu em 26/10/2017, conforme 

atestado à fl. 53 do presente processo, entendo que o vencimento do crédito, marco para o 

início da incidência dos acréscimos moratórios, se deu em em 25/11/2017 (prorrogado 

para 27/11/2017, segunda-feira), e não em 08/02/2018, como considerado às fls. 31/33 do 

presente processo. 

 

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu provimento, a fim de 

que o vencimento do crédito seja corrigido para o dia 27/11/2017 (segunda-feira), de 

forma que a incidência dos acréscimos moratórios tenha como referencial de partida essa 

data de vencimento. 

 

 
 
 

Anexado por: RODRIGO FULGONI BRANCO     Matrícula: 2423210 Data: 16/08/2021 23:15

Assinado por: RODRIGO FULGONI BRANCO - 2423210
Data: 16/08/2021 23:15
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/026477/2017 DATA: - 11/08/2021
(Processo espelho 030/010102/2021)

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pelo
Decreto nº. 9735/05;

1.264º SESSÃO HORA: - 10:00 DATA: 11/08/2021

 - Carlos Mauro NaylorPRESIDENTE:

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Rodrigo Fulgoni Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Cláudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03,04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)
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RELATOR DO ACÓRDÃO: - Rodrigo Fulgoni Branco

CC, em 11 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 26/08/2021 17:04:15 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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ATA DA 1.264º SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 11/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/026477/2017
(processo espelho 030/010102/2021)

RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - JANE DOMINGUES CAMPANATI
RELATOR: - RODRIGO FULGONI BRANCO

DECISÃO: - Por unanimidade de votos foi pelo conhecimento do recurso de ofício e seu provimento,
para considerar a contagem dos encargos moratórios a partir de trinta dias após a ciência do lançamento.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.796/2021: - “IPTU. Recurso de Ofício. Notificação de Lançamento Complementar.
A impugnação do lançamento tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito, mas não
interrompe o curso da mora. Encargos Moratórios. Contagem de Prazo. Recurso de Ofício
conhecido e provido. ”

CC, 11 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 27/08/2021 12:19:39 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/026477/2017
(Processo espelho 030/010102/2021)

“JANE DOMINGUES CAMPANATI”
RECURSO DE OFÍCIO

 

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu
provimento, para considerar a contagem dos encargos moratórios a partir de trinta dias após a ciência do
lançamento.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC, em 11 de agosto de 2021.
 

 

Documento assinado em 27/08/2021 12:20:01 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À FCAD,
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.796/2021: - “IPTU. Recurso de Ofício. Notificação de Lançamento Complementar.
A impugnação do lançamento tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito, mas não
interrompe o curso da mora. Encargos Moratórios. Contagem de Prazo. Recurso de Ofício
conhecido e provido.”

CC, em 11 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 27/08/2021 12:20:29 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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